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Pregéao Eletronico n° 01/2026

Processo SEIl: 154.00012790.2025-05
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2

Empresa: HIDRO EVOLUTION - J F ALVES DE MORAIS
CNPJ: 46.538.607/0001-20

Pergunta (enviada em 28/04/2026 11:15):

Esclarecimento:

Quanto a qualificagao técnica;

-Sera exigido do licitante registro no Crea?

-Sera exigido Engenheiro Mecanico e Engenheiro Elétrico?

- Sera exigido Atestado de Capacidade Técnica com Expertise em instalagdo de Evaporadora com

condensadora?

Resposta (enviada em 05/05/2026):

Prezados,

Acusamos o recebimento da solicitacdo de esclarecimentos referente ao Pregao Eletrbnico n°
01/2026 - FORNECIMENTO, INSTALACAO E COMISSIONAMENTO DE SISTEMA DE
CLIMATIZACAO CENTRAL, DO TIPO VRF (VARIABLE REFRIGERANT FLOW)

Em resposta aos questionamentos encaminhados, informamos:

1. Registro no CREA

Sim. Sera exigido que a licitante comprove possuir registro ou inscricdo na entidade profissional
competente, nos termos da legislagao aplicavel, compativel com o objeto da contratacao.

2. Engenheiro Mecanico e Engenheiro Elétrico

A exigéncia de responsavel técnico devera ser compativel com a natureza do objeto contratado,
sendo admitido profissional legalmente habilitado, com atribuicdes técnicas pertinentes as
atividades de instalagc&o de sistemas de climatizagéo.
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Nao se estabelece, de forma restritiva, a obrigatoriedade simultdnea de profissionais de diferentes
especialidades, desde que o(s) responsavel(is) técnico(s) indicado(s) possua(m) atribuigcbes
suficientes para responder tecnicamente pela execug¢ao dos servigos.

3. Atestado de Capacidade Técnica / Expertise
Ha exigéncia de comprovagao de experiéncia técnica, nos seguintes termos:

e comprovagao de experiéncia minima em sistemas VRF por meio de acervo técnico (CAT
do CREA);

e experiéncia em projetos de maior porte (VRF acima de determinado porte técnico),
evidenciando capacidade operacional da licitante.

Nao ha exigéncia literal de atestado especifico com a redagao “instalagédo de evaporadora com
condensadora”, porém a comprovacado de experiéncia em sistemas VRF abrange,
necessariamente, atividades dessa natureza.

Complementarmente: Ressalta-se ainda que:

e ¢ exigida declaracéo de conhecimento das condi¢des locais, podendo ser substituida por
declaragao do responsavel técnico;

e a realizagcdo de vistoria técnica prévia é recomendada para adequada elaboragdao da
proposta.

Sao Carlos, na data da assinatura eletronica.

Ana Mara Marques da Cunha Prado
N° USP 2422895
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